
co-\-TRATO N" 012 /2022

CoNTRATO DE .,rQUrSrÇÂO CON|
FORNECMENTO DE PED(ES, ARROZ E
BOLSAS PARA SERE,M DOADOS AS
FAMÍLIAS CARENTES NA *SEMÀNA SANTA-.
,\O I\ILNICiPIO DI' RIACHUELO. f,STADO DE
SERCIPE. ATRAVÉS DO FUNDO MI,\TCTPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A EMPRESA O
MERCADÃO COMERCIO E PR[,§T.A.ÇÃO DE
sERVtÇO§ EIRILr-EPP, CONI'ORME
ADIAIfIE. .

PclL) prcscnre lnsrumenlo paÍiculaÍ de CONTRATO DE ÂQUI$ÇÃO DE PErXE§, ARROZ E BOLS^S, através

da Secreraria Mruicipql de Assistfucia Social, FLTNDO lUUliIClPÁL PE A§SISTÊNCIÁ SOC.L{L - FMÂ§, órgào

irtegranre da sua Admii!;súação Dircta' CNPJ&Ír só o n" Í4.681569&0Ol-99 cou sedo na Rua §anta-Mlria, N' 97,

Ccntro, CEP 49.130-000, na,cidsde dc RIACHUELo, Estaôó de §srgjpe, rgpr€iertrida nesê do pçla Sccretáriâ

Municipal, a scnliora §indrr Reglna Lima Rozendo MourÀ, doravante, dcnominada CO\TRATÀNIT e do outÍo

r.r -o 23i20ô6, ê suas alteraçôes.
n'o0lr2o22 e a pÍopostÍr
pr€sente iüskumcnto ParaT passando ais

ü
a importància de RS t12.720,00 (ccnto e do2e mil scteceÍltos c rinlc3.1 - O prts€nte Cootrato tem como Ya

reais )
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RS 107.920.00
BRÂSIL

SUL

Pcixe Ill Nalurai Tipo Cortc: Inleiro. Varíedade:
CoryiEr; Estado Dc Con§trvaçio: Í're§co;

.\prescotAção: Com Pelc: Pe§o mitrimo por peif,e:

I kg.

0t

R$ 0.45 RS 2.700.0003
Srcola Plá3tica re§ilte[te - cor verde ou brarlcÊ

colll rlçt tiPo ql4ti!9!1_§!P!9ig!!g!Ll&-

RS ?.100,00T]N T)
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Sacols Plásdca resistente - cor Yerde oü brancs

com alça tipo csmiseta, c8prcidade 2 kg.

KC

L:i D

8.000

6.000
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RS 0,3sPI,ASZOM
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DESCRIçÃO

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MI.,T'IICIPAL DE RIACHUELO
T'UNDO MUNTCIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

presente as 1§.52012002, 8.666/93 e LC

cxigências e do Edital da Pregão Prescacial

claborada



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITI-IRA MUNICIPAL DE RIACHUELO
FTiNDO }IUNICIPAL DE ASSIS'[Ê\CIA SOCIAL

4.1.3 - Prova de regularidsde junto as Fazeudas Federayl\Íss, Estadual e Municipal e FGTS;

4.2 - Havendo disponibilidade Íinanceira e cumprides as formalidadeÂ, o Municipio de RIACHUELO eferuari o
pagamento das faturas alé o trigÉsimq ditda aprescntàÇão dàs mesmas na Tesouraria Municipal.

CLÁLSULA OUL\T'A - FO\TE DII RECUR§O

os pagamenros scrão efetuados com oe scgurntes reçlrsos finançeiros: nEcÚnSôS PRÓPRIOS5. r

CI,ÂLSUI,Â SLXTA. I}O REAJUSTE

6 i () lrri,) pr,rpost(, j tixo e ií'cd]usú\'cl-

CI,ÁUSUI,A SÉTIM-.\ _ DA UGÊNCIA

;.1 o f,rcscnrs CorrÉto \ igoraú a partir da data rle sua assioatura até o dia 30/0.1/20?? e seu efclilo pagameÀto

T]I,.iT'STII,,\ OIT{\'À _ DO PRÁ7O/CO\I}ICÓ}]§LOCAI,DE ENTRACÀiREC[,BÍ\IE\T()

l. L.\ LnucÉa .crá liitrr tia sr'gri»te fornra:

S LI - Os Produtos serio L-ntrcgues no dia e hora detemrruados na Ordem de Foraeçimcnto eÍutida pela ,\Lrroridalc

cornpcrcmc. no MERCÀDO MUMCIPÂL, §ITUADO NÂ PnÂçA CORONEI- ÂUCU§IO FR{N(O'
CT\TRO, RIÀCHUELO'SE.

3 2 r\ r\utoridide C{rmpeteute expe4irá Onlem dc Fornecrmcnto e cncamfuhará a Contratada.

8.i - Rec{bida a fuern, a corüatada de§erá dtgar os materiais nqdir, hnirioç lcrqal deterriinados, acomPaohados

da respectiva Nota Fiscal.

s.4 .A mercsdoria de\ i stender as espcctficaçôcs c e.lar em iondiç,jes própriis parl o cmsunlo hununo

8.5 - O transporte do Peixe devcrá ser feito em t€iculo retrigerado roltr rcmreratuÍa Bntre -l8oc e l2oc, atêo momcnto

d-r crrtrega.

8.6 Os alimenlos serão recebidos e conferidos por Servidores desigoado§ pela -{utoÍidade Comp,eteute qu€ atcslaràtt o

rec.bimenlo aravÊs dc aposição de carimbo naNota Fiscal.

8.7 - Depcri\ de arestadas. as \otas serão cncamhhadasâ Tesoruaria Muricipal para liquidação e pagamento.

8.8 - O <lescumprimento de qualquer das regras aqui estabclecidas será motivo para reprovação e devolução do(s)

produto(s) oo 111à-*ro do recebimento. Neste ca-so, a Cootatada fica obrigada a substituilo§ em até 01 (uD) dia

corrido contado do recebimento da notificaçâo da Autoridade Competeúe, sob pem de aplicação das peualidades

estabelecidas na Minuta do Coutrsto.

g.9 - Cumpridas as formalidades a Autoridade Competente arestsrá as Notas Fiscâi§ atrcrés de aposiçào de carimbo

com assinahrra e as encaminhará a SECRETARIA DE FINANÇAS para pagamento.

!ri 5()N
Nto

tútNDE50287t **

I'ÁLOR TOTAL (Cctrto e doze Dil seteceDtos e
vinte re&is)

8506

Rua Sa[tâ Ma{ia No 97 - Ccntro - Riachuelo - Sergipe

RSI12.720.00

cLÁUSULA oUARTA - coNDlcÕEs DE PAGAMENTO
4.1 - Os pagametrtos seÍâo el'etuados após a entrega, no valor oorrespondente a(s) Ordem (ís) de Fornecimgnto
comprovadamcnte atendidas mcdiante aprcsentação dos seguintes documentos:
4.1.2 - Nota(s) Fiscal(is) ateslada(s) e liquidada(s):

CLALSULA \ONA - DAS PENALIDADÊS



w ESTADO DE SERGIPE
PR.E,FEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO
FUNDO .\lIUNICIP.{L DE ASSISTÊ,\CIA SOChL

9.1 - Pela inexecuçâo total ou parcial deste Contrato, a CONTRATANTE podení, garantida p.évia defesa. aplicar à
CO\ fRÁTADA as seguintes sançôes:

I - advertência

ll - multa, nâ forma prevista neste Contrato;

lll- suspensâo tempoúria de particjpar em licitação da CONTRATANTE pelo prazo de 2 (dois) aDos.

9.2 - Pelo não cumprime o do prazo contÍatual, a CONTRATANTE aplicarâ à Contratada a multa mone'tária

correspondente a 0,1% (hum decimo poÍ cento) do saldo do valor conkatual, poÍ dia de atraso, salvo se a.iustificativa do

atraso t'or aceira pela Fiscalização da CQITTRATANTE. Câ5eiá, ainda. a splicação desta multa nos seguintes casos:

a) .Nôô exeeuú os Fôôçcimehtos ptrfeiiÍqentc deácor(o eom.:as espeoiÍlcações.e normas técnicas

vigentes Ea CONTRATANTET

b) Dificuitar os trabalhos de liscalização dos mesmos;

Ç) Itrforrnar inexarÂErenre á l.iscalizâção da COVIRÀT-\NTE sobre os Fomccirnsútos cxecutado:.

9.1. t Na aplicaçâo tlas mLrlta: a quc se refere o ".r/r/il' deste subitÇm, a CON*TR-A.TANTE sc liniiará a aplicação cte

valorcs corr:,pondentes ao perce!tualmáximo de 20o,'i, do saldo do ralor cotrratual

9.j.1.i Ocon.endo qualquer possibilidade de se excuder o limite percentuâl previsto no subitem 9.2.1 3Elerior. cisa

situaÇão corlsisrirá em morir o para que a COIiTRÀT.{NTE rescinda unilaterÀkrcute este Conlrato. iÍdepcndentcmente

da aplicaçio dus outrar pcnalidado previsÍa.§ oo itam 9.1, desta Çláu§uia.

9.1 - .\ mulia a que sc rúltre o item 9.2. aÍlrüíoÍ rlio irspade que a COIÍTRATANTE resciuda uailareralmenrc cste

Conrraro e aplique as outras sançôes previstas no item 9.1, desta Cláu§ula.

9.-l - .,\ muke será descontada dos pagameÍtos deste Coítrato, ou ainda, quando for o caso, cobrada judicixlment..

q.< Se a mulla .rplicada Íor sup€nor ao valor tlo pag.rmenro prestÂdjt- ,lLéIn da pcrdo destn- rcspontliri .r

CO\TRATAD.\ peú sua difvrença. que ssrá desc(nltada pcla CONTRÂTi{NTE d{ts pagamcntÕs cvertuâlnlentç

del iLi,.r s. ou coblucla iudi.iLlhnente.
9.6 r\s sançr)es pre!,istas nos incisos I e lll do item 9.1, desla Cláusula, poderão ser aplicadas juntamenle com a do

inciso ll, do mesmo itêuri facultada a d;tesa prôvia da interessada no respertiú processo, oo prazo do 05 (ciuco) dias

.-ttc i..

9.7 - Neúum pagamenro será efetuado à CO)iT-RAT,\DÀ enquanto esradeixar de reaolher quâlquer qrulta que lhe for

impo,.ra dertro do prazo Ê§tabel,icido.

CL ÀL SULA DÉcrlra - ol TACÃO ORCAMENTÁRIi\
l{Ll - A" despe"as deste CoilÍato correrào por coflta de dotaçõea,-orçamêntárias, coostantes do orçamento para o

exercicio financeiro de 2022. confoÍme abaixo

4001-!'undo Municiprl d€ tu.istênci. Sociâl-FMÀS ...,:.
205ó.Vrnuleí(io dl Se.retiri. Municlp.l de {s\isl€rciâ Socl.le do Trrbálho

Econômicâ:3390.:i:.00 }l.t rirl,b€m ou rerviço plrr dlsElbúiçio greauitâ

FR-t 5000000

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMETRA - DÂ EXECUCÂO.DO ÇONTRATO
@ooscaso§neleomissos,regular-se-àopelascláusulascorrtrafuaisepelos
preceiros de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os prhcípios da Teoria Geral do§ Contratos e as

ãirporiçO"t de direito privado, na forma do artigo 54. da Lei Federal n'8.666/93, c/c o inciso XIl. do aÍtigo 55. do

mesmo Diploma Legal

CLÁUSUI,Â DÉCIMA SEGI"N DA - DAS OBRIGAÇÕ ESE R ESPON SA BI LI DADES

NDSON

NIO TÀVARÊ5 ANÍONIO]ÀVÂR!S

Rua Santa Maria, rr-' 97 - Centro - fuachuelo - Sergipe
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ESTADO DE SERGIPE
PRf,FEITURA MU\ICIPAL DE RIACHUELO
FUNDO }IUNICIPAL DE ASSISTÊ\CIÂ SOCL{L

12.'l - Dos encrrgos da CONTRATANTE:

l2.l.l - permitir o acesso de funcionários da CONTRATADA nas dependências da CONTRATANIE, pala a entÍegar
notas liscais/faturas e outros documentos;

12.1.2 - prestar as informações e os çsclarecimeotos atiDentes ao fomecimeoto que venham a ser solicitados pela

CONTRATADA:

12.1.3 - impedir que rerceiros executcm o fomecimeDto objeto deste cotrtrato;

12.1.4 - efetuar os pagamentos devidos pelo fomegiüEoto dos Erateriais, desde que cumpridas todas as exigências do

'.;:,-. .4., -. , . --,, '..,-.'
| 2.1.5 - comunicaa, eiciêltnentc; à CONTRÁT{EA $nig$Ei fElhss ocorüds§; ,: .i . .. - . ..

12.1.6, expcdir as ordcns dc lomecimento e çncanrinhar a CONTRATÁDA cm tempo hábil ao seu pcrfeito

cnJirneDlo.

ll.l1 tiscaliz-ar a execuçào e aplicar as penalidad.s c§tabelecidas nests coúúaio-

ll llí - recusar qualquel mercadoria que nào atÊnda as exigências do padrão de quÂlidxde ou quando hotrver

dn ergência de pcso. marcas. quanlidades e erÍüalageff cam as esrabelecidas no edital e seu-s aneros'

12.2 - Dos f,trcârgos da CONTRATADA;

12.2.1 - Fomecer o obiero abaixo na forma e çondiçôes estabelecidas no Edital e seus lne\os e reJlc Contrato.

obscr!!da sua proposta:

l:.1 I - d:isumrr ü respon\âbilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações socirls previ:'tos na legislacào

sorirl e rrabilhista em \igor. obrigândo-se a sâtôá-los na epoca pÍ@Íia, vez quê os seus entpregados não mi]nleÍào

n.rhurD vinculo çnpregâti.io com a CONTRAT.{NTEi

ll.l I l- Á inadimplôncia da CONTRATADA, com rcl'erência aos eícôrgos estabçlecidos na condiçitt aBterr(,r ro

transtcrc a responsábildade pot seu pagamento à CONTR-{TAIITE, nem podeú oncrar o otjeto desÍe conrar). r37à,r

pela qual a Cb)iTRATADÀ Íçnuncia cxptcssâmentc a qualqucr viaculo dç solidaricdade. aúYa ou pinssiva. c()m a

CO:\-TR{T,l\TE,

I2.l..t - mantcr'- durantc toda a execução do conlrirro. em c()mpatibilidade com zls obÍigações assunlidas, k)dr\ as

con,lrçires de hatrilitaçir,r e r]uaiifi.:rção exiriJll\ ne\lc ((rotr!tt)

AT -DO NHAME FI

li.l - Durantc a vigênciê destç conüalo. sua exccuç

CO\ I'RATÀ\TE:
ão sêrá açorryani;dr ê-âsiátáda p-or s€Ívidtiies designados pela

l3.l - o Representantc anotará cm registro próprio todas as ocÔnências, detcrminando o que for neccssário à

regularizaçào rlns faltar observadas;

ll.3 - As decisões e providências que uluapassarqm a coípêtêEcia do reprcsentânte dcverão scÍ soliciradas a

Autofldade Con)petente. e tempo hábil para a adôçio das medidas convcnientesi

l_:.4 \io ,,bsianre .r CONTR{T-{DÂ sr,j.r a únrca e exelusiva rcsponsár,cl pcla cxccuçio dsstc Contlxlo. a

CONTRÀTÂ\TE reservâ-sc o dircito de. scm que clc qualqucr forma rcstrinjâ a plenitude dessa§ responsabiLdadcs.

erercer a mais arnpla e completa fiscalizaçào sobre o fomecimento. diretalnente ou pol PrePostos designadr.rs.

CL.{L SULA DEC A OUARI'A - DA ALTERACAO
14.l - No hteresse da Administração. o val'

limite de 25%(vinte e cinco por ceÚo). tro
alterações.

; inicial atualizado do coutrato podeú ser aumentado ou suprimido até o

s temos do tut.65, §§1" e 2o, da Lei Federal no 8.666/93 e posteriorcs

050N
o\1.)

Rua Satrta Maria, N'97 - Centro - fuachuclo - Sergipe

lvENDtS:0287521 ordÕ. roi? ô. ô!
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO
FUNDO MUNICTPAL DE ASSISTÊNCIA SOCL{L

14.2 - A ContraBdâ Íica obrigada a âceiBr nas mesmas condições contratuais. os acréscimos e supressões que se

tizerem trecessários, até o limite estabelecido.

14.3 - As supressões acima do limite estabelecido. só poderão ser efetuadas mcdiante acordo celebrado etrtre as parte§,

conforme preceitua o Afi. 65, §2', ll, dâ Lei Federal no 8.666/93 e posteriores alteraçôes.

í:I,ÀIJSI]I,À DECIMA O IIiTA _ DA RESCISÀO
li I - À rescisào contriÍual poderá ser:

l5.l I - derumil1a(lr por akr Lrnihteral t t:'crito da \dminrsrrâçà(!i

15. i.i arrtrgarcl pr.rr ucord,r cntrL: ús plmes. rcduzida a tcÍnro llo pr()ce§so de Llcitsçio. rJcsdc tluc hJla conrcnrôtrcra

prrir csla \dr]li islÍaçào Pública:

tr I f - iu,lrJdr lx\i lernloi da Legiilacri,,.

l5.l Conslituem motrvo para rescisão do Çontrato;

1 5.2. I - O nâo cumprimcrto das çláu§ulas contraluais e cspeciÍicâçõcs:

15.2 J - O cLrmprimento irregular de cláusulas contratuâis e o§pecificâçõ€s;

I i.2 I - .A lentÍdâo de serL cumprimelto. leyando o FMAS a compÍovar a imPossibilidade da corrclu§âo dâ ennega lotal

do ol.jelo contratado.

15.2..1 - -.\ paratisaçài, biustificada do fomecimsoto;

15.1.5 - O desatcnriinrcnlo das determinações regutares da autoÍidad€ designada para acoü1parú8r c fisçôljzaÍ a sui

c\ecuçio. d!sim como a de \ct§ supcrioro§:

15.2.6 - O cometimenlo reitcrado de falta§ tla sua execução:

l5.l.l - A dccrçúção dç falência ou a instauraçõo de ilsolrôncia civil da licilânle;

CI, it,SUI,A DÉCIMA SEXTÂ - DO FORO
lr,I .p**,"*,q*t âç*.-t d"*"enããã-p..".nt. Contrato lica elcito o Foro da Comarca de RIA('II-TLOISl-.. conr

uxclrrsito tlc outro qualquer por mais privilegiado clrrc scja'

lÉ,.1 - E. p(|r se achnrcr» justos e cotr!ntados. coN IR,{'TANTE e coNTRÀ'IADÀ assinam o pÍc§etrle cootr0to cm

02trruas) iias de rgual rcoi., lôrma e pâra um só eicito turidico na prcsença 6r. 1651rjtnutrha-s abai\o idsntificadas

RIÂCHLLLO/SE 05 de Abril de 2012.

SANDRA MOURA
SECRETÂRTA M 6,J1SIST ÊNctA soctÂL

TÁNTE
Â".:d. ê Í.ô4e i Po'wÉNotoÀ

^NTo\ 
O ÍÀVriÉs râÉríou c 2â75]13916

TESTEMU\. AS

WENDsON AI{TONIO ÍAVÂRE5

MENDES:02875218506

o MERcADÀo aõrrrencro E spRvlços DE PREs-rAçÃo EIRELI-EPP
WENDSON ANTÔNIO TAVARES MENDES

CNPJ n" 03.823 107/0001-28
CONTRÁTADA

)r, -ic

Rua Saota Maria, No 97 - Centro - fuachuelo - Sergipe
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